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b) No director de serviços de gestão dos recursos financeiros, até ao 
montante de € 5 000;

c) Nos directores de finanças de Lisboa e do Porto, até ao montante de 
€ 5 000;

d) Nos directores de finanças das direcções de finanças não referidas 
na alínea c), até ao montante de € 4 000.

2 — Autorizo ainda, ao abrigo do disposto no citado artigo 27.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, os directores de finanças 
a subdelegarem a competência referida nas alíneas c) e d) do n.º 1, 
nos directores de finanças -adjuntos ou nos responsáveis pela área 
financeira dos respectivos órgãos periféricos regionais até ao mon-
tante constante naquelas alíneas, e até ao máximo de € 1 000, nos 
chefes de finanças.

3 — Delego ainda, de harmonia com o disposto no n.º 2 do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada 
pelo artigo 2.º da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
pelas formas e medidas abaixo discriminadas, as seguintes compe-
tências, de acordo com a legislação em vigor e dentro dos limites das 
dotações orçamentais atribuídas a cada área de actuação, às entidades 
referidas no n.º 1:

a) O abono de horas extraordinárias efectuadas pelo pessoal auxi-
liar dentro dos limites previstos no n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 259/98, de 18 de Agosto;

b) O abono do pessoal de limpeza dentro dos limites fixados pela 
Direcção -Geral do Orçamento e do horário estabelecido;

c) Autorizar as deslocações, incluídas as a efectuar por via aérea, 
no caso das Regiões Autónomas, bem como o processamento dos cor-
respondentes abonos ou despesas de funcionários, agentes e pessoal 
contratado que se realizarem por motivo de serviço, incluindo as reali-
zadas por motivo de prova de selecção, cursos e concursos, depois de 
obtido previamente o cabimento da Direcção de Serviços de Gestão de 
Recursos Financeiros;

d) Autorizar excepcionalmente os funcionários a utilizar automóvel 
próprio ou de aluguer nas deslocações em serviço;

e) Autorizar o reembolso das despesas com transportes públicos e 
portagens suportadas pelos funcionários nas suas deslocações em serviço 
quando previamente autorizadas;

f) Autorizar a deslocação, a pedido dos funcionários, no âmbito dos 
serviços que lhe estão afectos, devendo dar -se conhecimento da decisão 
à Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos.

4 — Autorizo o subdirector -geral João Ribeiro Elias Durão a subdele-
gar nos directores de serviços da Inspecção Tributária, do Planeamento 
e Coordenação da Inspecção Tributária, de Investigação da Fraude e de 
Acções especiais as competências referidas no n.º 3.

5 — Autorizo os directores de finanças a subdelegar nos directores 
de finanças -adjuntos as competências referidas nas alíneas a) a c) e e) 
do n.º 3.

6 — Os montantes das delegações e subdelegações constantes dos 
números anteriores entendem -se como limitados às dotações orçamentais 
atribuídas aos respectivos serviços.

7 — Delego, ao abrigo da parte final do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, nos directores de finanças e nos 
chefes de finanças a competência para a assinatura do termo de acei-
tação ou para conferir posse ao pessoal respeitante aos serviços deles 
dependentes e ou que lhes estão afectos.

IV — Substituto legal do director -geral. — É substituto legal o 
subdirector -geral João Ribeiro Elias Durão.

V — Produção de efeitos. — Este despacho produz efeitos a partir 
do dia 27 de Setembro de 2007, ficando por este meio ratificados todos 
os despachos entretanto proferidos no âmbito desta subdelegação e 
delegação de competências.

31 de Outubro de 2007. — O Director -Geral, José António de Aze-
vedo Pereira. 

 Despacho n.º 27464/2007

Subdelegação de competências
Ao abrigo da autorização concedida pelos números I, n.os 2 e 4, e 

II, n.os 1.1.3, 4 e 9 do despacho n.º 22 812/2007, de 18 de Setembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 2 de Outubro 
de 2007, subdelego nos directores de serviços adiante mencionados, de 
acordo com os respectivos serviços e áreas, as seguintes competências 
que me foram delegadas ou subdelegadas:

1 — No director de serviços da Direcção de Serviços do Imposto 
Municipal sobre Imóveis (DSIMI), Sérgio Augusto Machado:

a) Apreciar e decidir exposições, requerimentos, queixas ou memo-
riais, incluindo os pedidos de informação vinculativa, sempre que não 
esteja em causa a interpretação de normas legais ainda não sancionada, 
solicitando o esclarecimento de dúvidas ou em que, sem fundamento 
legal, seja pedida a dispensa ou a alteração de forma do cumprimento 
de obrigações fiscais, do pagamento de imposto ou de outros encargos 
tributários;

b) Resolver os pedidos de restituição de importâncias que tenham 
dado entrada nos cofres do Estado, no quinquénio anterior, sem direito 
a essa arrecadação, até ao limite de € 5 000;

c) Resolver os pedidos de isenção de imposto municipal sobre imóveis 
(IMI) formulados nos termos das alíneas c), d), h), i), j), l) e m) do n.º 1 
do artigo 40.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais;

d) Resolver os pedidos de isenção de contribuição autárquica, formu-
lados nos termos das alíneas c), i) e n) do n.º 1 do artigo do artigo 40.º 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais;

e) Apreciar propostas de anulação do imposto municipal sobre imóveis 
(IMI) ou da contribuição autárquica, até ao limite de € 5 000;

f) Superintender na utilização racional das instalações afectas ao 
respectivo serviço, bem como na sua manutenção e conservação;

g) Velar pela existência de condições de higiene e segurança no 
trabalho;

h) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do Estatuto do 
Trabalhador -Estudante;

i) Empossar o pessoal e assinar os termos de aceitação.

2 — No director de serviços da Direcção de Serviços do Imposto 
Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis, do Imposto do 
Selo, dos Impostos Rodoviários e das Contribuições Especiais (DSIMT), 
Manuel José Espanhol Gonçalves Cecílio:

a) Apreciar e decidir exposições, requerimentos, queixas ou memo-
riais, incluindo os pedidos de informação vinculativa, sempre que não 
esteja em causa a interpretação de normas legais ainda não sancionada, 
solicitando o esclarecimento de dúvidas ou em que, sem fundamento 
legal, seja pedida a dispensa ou a alteração de forma do cumprimento 
de obrigações fiscais, do pagamento de imposto ou de outros encargos 
tributários;

b) Resolver os pedidos de restituição do imposto municipal sobre as 
transmissões onerosas de imóveis (IMT), independentemente da anulação 
da liquidação, quando se considere indevidamente cobrado, até ao limite 
de € 12 500, conforme o previsto no artigo 47.º do respectivo Código;

c) Resolver os pedidos de reembolso do imposto do selo indevi-
damente cobrado, até ao limite de € 12 500, conforme o previsto no 
artigo 50.º do Código do Imposto do Selo;

d) Resolver os pedidos de redução da taxa da sisa formulados nos 
termos dos artigos 38 e 38.ºA do Código do Imposto Municipal de Sisa 
e do Imposto sobre as Sucessões e Doações;

e) Resolver os pedidos de restituição de imposto municipal de sisa 
ou do imposto sobre as sucessões e doações, independentemente da 
anulação da liquidação, quando se considerem indevidamente cobra-
dos, até ao limite de € 12 500, conforme o previsto no artigo 179.º do 
Código do Imposto Municipal de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões 
e Doações;

f) Resolver os pedidos de redução da taxa da sisa, considerados 
agora reportados a imposto municipal sobre as transmissões onerosas 
de imóveis, formulados nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 311/82, de 4 de Agosto;

g) Resolver os pedidos de reembolso do imposto do selo indevida-
mente cobrado, até ao limite de € 12 500, nos termos dos artigos 254.
º e 255.º do Regulamento do Imposto do Selo, na redacção que tinham 
antes da que lhes foi dada pelo artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 7/96, de 
7 de Fevereiro;

h) Resolver os pedidos de restituição do imposto do selo indevida-
mente cobrado, independentemente da anulação da liquidação, até ao li-
mite de € 12 500, quando se considere indevidamente cobrado, conforme 
o previsto no artigo 257.º do Regulamento do Imposto do Selo;

i) Resolver os pedidos de isenção do imposto municipal sobre veícu-
los, nos casos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º do respectivo 
Regulamento

j) Resolver os pedidos de isenção do imposto de circulação, nos casos 
previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento dos Impostos 
de Circulação e Camionagem;

k) Resolver os pedidos de isenção do imposto único de circulação, 
nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 2, ambos do 
artigo 5.º do Código do Imposto Único de Circulação (IUC), aprovado 
pela Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de Junho;
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l) Resolver os pedidos de restituição de importâncias que tenham 
dado entrada nos cofres do Estado, no quinquénio anterior, sem direito 
a essa arrecadação, até ao limite de € 5 000;

m) Superintender na utilização racional das instalações afectas ao 
respectivo serviço, bem como na sua manutenção e conservação;

n) Velar pela existência de condições de higiene e segurança no trabalho;
o) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do Estatuto do 

Trabalhador -Estudante;
p) Empossar o pessoal e assinar os termos de aceitação.

3 — No director de serviços da Direcção de Serviços de Avaliações 
(DSA), Alfredo Serra Mendes:

a) Apreciar e decidir exposições, requerimentos, queixas ou memo-
riais, incluindo os pedidos de informação vinculativa, sempre que não 
esteja em causa a interpretação de normas legais ainda não sancionada, 
solicitando o esclarecimento de dúvidas ou em que, sem fundamento 
legal, seja pedida a dispensa ou a alteração de forma do cumprimento 
de obrigações fiscais, do pagamento de imposto ou de outros encargos 
tributários;

b) Superintender na utilização racional das instalações afectas ao 
respectivo serviço, bem como na sua manutenção e conservação;

c) Velar pela existência de condições de higiene e segurança no tra-
balho;

d) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do Estatuto do 
Trabalhador -Estudante;

e) Empossar o pessoal e assinar os termos de aceitação.

4 — Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Agosto de 2007, 
ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto profe-
ridos pelos directores de serviços sobre as matérias incluídas no âmbito 
desta subdelegação de competências.

5 de Novembro de 2007. — A Subdirectora-Geral, Maria Angelina 
Tibúrcio. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 1072/2007
O Curso de Formação de Praças da Guarda Nacional Republicana, 

que decorrerá no ano lectivo de 2007 -2008, será ministrado no Centro 
de Formação da Figueira da Foz da Escola Prática da Guarda Nacional 
Republicana, quartel onde estava instalada a Escola Prática do Serviço 
de Transportes do Exército Português e que foi recentemente entregue 
à Guarda Nacional Republicana.

O referido centro de formação não dispõe da estrutura necessária, 
nem de meios humanos, que lhe permitam o fornecimento das refeições 
no decurso do curso de formação, impondo -se que tal serviço esteja em 
pleno funcionamento desde o primeiro dia.

Torna -se, assim, necessária a aquisição de refeições em regime de 
catering, bem como o serviço de cafetaria do Centro de Formação da 
Figueira da Foz.

Considerando que as despesas daí decorrentes darão lugar a encargo 
orçamental em mais de um ano económico, importa prever a sua dis-
tribuição anual.

Nestes termos, e em conformidade com o dispositivo no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da 
Administração Interna, o seguinte:

1.º — É autorizada a abertura de procedimento, pela Guarda Nacional 
Republicana, para a aquisição de refeições em regime de catering e ser-
viço de cafetaria para o Centro de Formação da Figueira da Foz da Escola 
Prática da Guarda Nacional Republicana, até ao montante estimado de 
€713.142,40, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

2.º — Os encargos orçamentais anuais não poderão exceder, em cada 
ano económico, as seguintes importâncias, sem IVA:

2007 – €212.419,40;
2008 – €500.723,00.

3.º — A importância fixada para o ano económico de 2008 será acres-
cida do saldo que se apurar na execução do ano económico anterior.

4.º — Os encargos emergentes da presente portaria são satisfeitos 
pelas adequadas verbas inscritas para o ano de 2007 e a inscrever para 
o ano de 2008 no orçamento do Ministério da Administração Interna, 
Guarda Nacional Republicana.

7 de Novembro de 2007. —  O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos.  —   O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 27465/2007
No âmbito do Programa de Reestruturação da Administração Central 

do Estado (PRACE), cujas orientações gerais e especiais foram apro-
vadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2006, de 21 de 
Abril, e consequente aprovação das Leis Orgânicas do Ministério das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações e do Ministério da Admi-
nistração Interna pelos Decretos -Lei n.º 210/2006 e 203/2006, de 27 de 
Outubro, foi determinada a extinção da Direcção -Geral de Transportes 
Terrestres e Fluviais (DGTTF) e a criação do Instituto da Mobilidade e 
dos Transportes Terrestres, I.P. (IMTT, IP) verificada com a publicação 
do Decreto -Lei n.º 147/2007, de 27 Outubro, organismo que lhe sucede 
nas atribuições e competências legalmente previstas.

Considerando o enquadramento procedimental relativo à extinção, 
fusão e reestruturação de serviços da Administração Pública, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro, e que uma das ope-
rações a realizar é a da reafectação de recursos financeiros do serviço 
objecto de fusão, cumpre proceder à sua efectivação.

Considerando que para o IMTT, IP prosseguir as atribuições legal-
mente previstas, ainda no ano de 2007, se torna necessário que disponha 
de orçamento aprovado.

Considerando a necessidade de repartir o saldo entre a receita cobrada 
e a despesa efectuada pela DGTTF na execução orçamental até 31 de 
Outubro de 2007;

Assim, em conformidade com o disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro, determina-
-se o seguinte:

1 — A reafectação de 60 % de “outros recursos financeiros” da DG-
TTF ao IMTT, IP;

2 — A reafectação dos restantes 40 % a favor do Estado.
30 de Outubro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, 

Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho (extracto) n.º 27466/2007
Por despacho de 31 de Outubro de 2007 do Director -Geral de Polí-

tica de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo 
Despacho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado 
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da 
República — 2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do 
artigo 4.º do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico-
-Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 238/96, de 13 de Dezembro, foi nomeado o Major TMAEQ 
062179 -L Abel Duarte de Oliveira, por um período de quarenta e dois 
(42) dias, para desempenhar funções de Assessoria Técnica no âmbito 
do Projecto n.º 10 — Escola Militar de Formação Aeronáutica, inscrito 
no Programa -Quadro da Cooperação Técnico -Militar com a República 
de Angola.

9 de Novembro de 2007. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 27467/2007
Por despacho de 8 de Novembro de 2007 do Director-Geral de Po-

lítica de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo 
Despacho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da 
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da Repú-
blica — 2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 
4.º do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico-Militar 
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto no n.º 4 do 
artigo 6.º do mesmo Estatuto e, encontrando-se verificados os requisitos 
nele previstos, foi prorrogada por um período de cento e oitenta (180) 
dias, com início em 18Jan08, a comissão do Capitão TMMA 060329-F 
JORGE MANUEL AMARAL DE JESUS CRISTÓVÃO, no desempenho das funções 
de Assessor Técnico do Projecto n.º 10 — Escola Militar de Formação 
Aeronáutica, inscrito no Programa-Quadro da Cooperação Técnico-
Militar com a República de Angola.

9 de Novembro de 2007. — O Subdirector-Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 




